
INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual da Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar um Veículo tipo Van adaptado para o transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais, para o município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 77500 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.


A referida solicitação faz-se necessária devido aos inúmeros usuários portadores de necessidades especiais que tanto precisam desse serviço, bem como às constantes manutenções que são realizadas nos veículos especiais da prefeitura Municipal. 


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada para o Município de Bebedouro.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV


